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DECRETO Nº 5776 DE 24 DE OUTUBRO DE 2017 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ, no uso das suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 4º, inciso I e § único, da Lei Municipal nº 764, de 23 de dezembro de 2016, 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa vigente, no 

corrente exercício financeiro, no valor de R$ 572.310,10 (quinhentos e setenta e dois mil trezentos e 
dez reais e dez centavos), para atender as despesas com as seguintes dotações orçamentárias: 

 
Nº 

Desp 

Programa de 

Trabalho 
Fonte Natureza da Despesa 

Projeto e/ou 

Atividade 

Unidade 

Orçamentária 

Suplementação 

R$ 

35 
20.01.04.122.0021.

2.002 
100 – RP 3.3.90.33.00 

Passagens e 

Despesas com 

Locomoção 

Manutenção 

Administrativa do 

Gabinete do 

Prefeito 

Gabinete do 

Prefeito 
15.000,00 

39 
20.01.04.122.0021.

2.002 
100 – RP 3.3.90.93.00 

Indenizações 

e Restituições 

Manutenção 

Administrativa do 

Gabinete do 

Prefeito 

Gabinete do 

Prefeito 
12.000,00 

76 
20.02.04.122.0021.

2.006 
100 – RP 3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

Manutenção da 

Secretaria 

Municipal de 

Administração 

Secretaria 

Municipal de 

Administração 

4.000,00 

78 
20.02.04.122.0021.

2.006 
100 – RP 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa 

Jurídica 

Manutenção da 

Secretaria 

Municipal de 

Administração 

Secretaria 

Municipal de 

Administração 

9.410,47 

102 
20.02.04.122.0021.

2.006 
100 – RP 3.1.90.94.00 

Indenizações 

e Restituições 

Trabalhistas 

Manutenção da 

Secretaria 

Municipal de 

Fazenda 

Secretaria 

Municipal de 

Fazenda 

2.000,00 

113 
20.04.04.123.0021.

2.009 

229 – Min. 

do Turismo 
3.3.90.93.00 

Indenizações 

e Restituições 

Manutenção da 

Secretaria 

Municipal de 

Fazenda 

Secretaria 

Municipal de 

Fazenda 

48.324,03 

201 
20.09.12.361.0021.

2.022 

111 - 

Impostos e 

Transferên-

cias de 

Impostos 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa 

Jurídica 

Manutenção da 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

39.910,28 

338 
20.16.18.541.0021.

2.065 
100 – RP 3.3.90.36.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa Física 

Manutenção da 

Secretaria 

Municipal de 

Meio Ambiente 

Secretaria 

Municipal de 

Meio Ambiente 

220.355,20 

16062 
20.09.12.365.0031.

2.281 

207 – 

Salário 

Educação 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa 

Jurídica 

Convênios com 

Entidades, 

Inst.Com.,Confes. 

ou Filant. para 

atendimento 

a Ed.Infantil 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

221.310,12 

 

TOTAL 
 

 

572.310,10 
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Art. 2º - Os recursos para atender a suplementação classificada no art. 1º, no valor de              

R$ 572.310,10 (quinhentos e setenta e dois mil trezentos e dez reais e dez centavos), correrão à conta 

de anulação parcial do seguinte Programa de Trabalho, de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 

Federal nº 4.320/64: 
 

Nº 

Desp 

Programa de 

Trabalho 
Fonte Natureza da Despesa 

Projeto e/ou 

Atividade 

Unidade 

Orçamentária 

Anulação 

R$ 

34 
20.01.04.122.0021.2

.002 
100 – RP 3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

Manutenção 

Administrativa do 

Gabinete do 

Prefeito 

Gabinete do 

Prefeito 
5.000,00 

38 
20.01.04.122.0021.2

.002 
100 – RP 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa 

Jurídica 

Manutenção 

Administrativa do 

Gabinete do 

Prefeito 

Gabinete do 

Prefeito 
2.500,00 

43 
20.01.04.122.0021.2

.252 
100 – RP 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

Manutenção da 

Procuradoria 

Geral 

Gabinete do 

Prefeito 
8.000,00 

44 
20.01.04.122.0021.2

.252 
100 – RP 3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

Manutenção da 

Procuradoria 

Geral 

Gabinete do 

Prefeito 
7.000,00 

45 
20.01.04.122.0021.2

.252 
100 – RP 3.3.90.33.00 

Passagens e 

Despesas com 

Locomoção 

 

Manutenção da 

Procuradoria 

Geral 

Gabinete do 

Prefeito 
5.000,00 

56 
20.01.04.153.0166.2

.005 
100 – RP 3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

Manutenção da 

Junta do Serviço 

Militar 

Gabinete do 

Prefeito 
2.000,00 

57 
20.01.04.153.0166.2

.005 
100 – RP 3.3.90.33.00 

Passagens e 

Despesas com 

Locomoção 

Manutenção da 

Junta do Serviço 

Militar 

Gabinete do 

Prefeito 
1.000,00 

58 
20.01.04.153.0166.2

.005 
100 – RP 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa 

Jurídica 

Manutenção da 

Junta do Serviço 

Militar 

Gabinete do 

Prefeito 
3.000,00 

59 
20.01.04.153.0166.2

.005 
100 – RP 4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Manutenção da 

Junta do Serviço 

Militar 

Gabinete do 

Prefeito 
1.000,00 

60 
20.01.19.571.0003.2

.251 
100 – RP 3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

Aperfeiçoamento 

e Manutenção das 

Ações Voltadas a 

Tecnologia da 

Informação 

Gabinete do 

Prefeito 
5.000,00 

61 
20.01.19.571.0003.2

.251 
100 – RP 3.3.90.36.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa Física 

Aperfeiçoamento 

e Manutenção das 

Ações Voltadas a 

Tecnologia da 

Informação 

Gabinete do 

Prefeito 
5.000,00 

62 
20.01.19.571.0003.2

.251 
100 – RP 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa 

Jurídica 

Aperfeiçoamento 

e Manutenção das 

Ações Voltadas a 

Tecnologia da 

Informação 

Gabinete do 

Prefeito 
5.000,00 

67 
20.01.26.453.0573.2

.070 
100 – RP 3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

Manutenção da 

operacionalização 

do trânsito 

 

Gabinete do 

Prefeito 
3.000,00 
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68 
20.01.26.453.0573.2

.070 
100 – RP 3.3.90.36.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa Física 

Manutenção da 

operacionalização 

do trânsito 

Gabinete do 

Prefeito 
4.000,00 

73 
20.02.04.122.0021.2

.006 
100 – RP 3.1.90.04.00 

Contratação 

por Tempo 

Determinado 

Manutenção da 

Secretaria 

Municipal de 

Administração 

Secretaria 

Municipal de 

Administração 

20.855,20 

79 
20.02.04.122.0021.2

.006 
100 – RP 4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Manutenção da 

Secretaria 

Municipal de 

Administração 

Secretaria 

Municipal de 

Administração 

21.410,47 

89 
20.03.04.129.0030.2

.008 
100 – RP 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

Manutenção da 

Secretaria 

Municipal de 

Receita 

Secretaria 

Municipal de 

Receita 

2.000,00 

93 
20.03.04.129.0030.2

.008 
100 – RP 3.3.90.93.00 

Indenizações 

e Restituições 

Manutenção da 

Secretaria 

Municipal de 

Receita 

Secretaria 

Municipal de 

Receita 

6.000,00 

108 
20.04.04.123.0021.2

.009 
100 – RP 3.3.90.36.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa Física 

Manutenção da 

Secretaria 

Municipal de 

Fazenda 

Secretaria 

Municipal de 

Fazenda 

6.000,00 

111 
20.04.04.123.0021.2

.009 
100 – RP 3.3.90.93.00 

Indenizações 

e Restituições 

Manutenção da 

Secretaria 

Municipal de 

Fazenda 

Secretaria 

Municipal de 

Fazenda 

2.000,00 

120 
20.04.04.123.0021.2

.009 
100 – RP 4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Manutenção da 

Secretaria 

Municipal de 

Fazenda 

Secretaria 

Municipal de 

Fazenda 

17.000,00 

138 
20.05.04.124.0032.2

.012 
100 – RP 4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Manutenção da 

Secretaria 

Municipal de 

Controle Geral 

Secretaria 

Municipal de 

Controle Geral 

2.200,00 

148 
20.06.04.121.0040.2

.285 
100 – RP 3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

 

Revisão do Plano 

Diretor 

 

Secretaria 

Municipal de 

Planejamento 

2.000,00 

159 
20.07.20.122.0021.2

.013 
100 – RP 4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Manutenção da 

Secretaria 

Municipal de 

Agricultura 

Secretaria 

Municipal de 

Agricultura 

1.000,00 

169 
20.07.20.601.0027.2

.270 
100 – RP 3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

Manut. do 

Programa Mun. 

da Implantação 

Citricultura 

Comercial 

Secretaria 

Municipal de 

Agricultura 

1.500,00 

170 
20.07.20.601.0027.2

.270 
100 – RP 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa 

Jurídica 

Manut. do 

Programa Mun. 

da Implantação 

Citricultura 

Comercial 

Secretaria 

Municipal de 

Agricultura 

1.000,00 

171 
20.07.20.602.0005.2

.263 
100 – RP 3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

Manut. Prog. 

Mun. Desenv. 

Cadeia Produtiva 

Aquic. Familiar 

(Criação de 

Peixes) 

Secretaria 

Municipal de 

Agricultura 

1.000,00 
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172 
20.07.20.602.0005.2

.263 
100 – RP 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa 

Jurídica 

 

Manut. Prog. 

Mun. Desenv. 

Cadeia Produtiva 

Aquic. Familiar 

(Criação de 

Peixes) 

Secretaria 

Municipal de 

Agricultura 

1.000,00 

176 
20.07.20.603.0016.2

.274 
100 – RP 3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

 

Promoção à Saúde 

e a Cultura da Paz 

 

Secretaria 

Municipal de 

Agricultura 

3.500,00 

177 
20.07.20.603.0016.2

.274 
100 – RP 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa 

Jurídica 

Promoção à Saúde 

e a Cultura da Paz 

Secretaria 

Municipal de 

Agricultura 

3.200,00 

179 
20.07.20.604.0018.2

.276 
100 – RP 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa 

Jurídica 

Manut. Programa 

de Adequação e 

Melhoria do Serv. 

de Inspeção Mun. 

(SIM) 

Secretaria 

Municipal de 

Agricultura 

5.000,00 

181 
20.07.20.695.0014.2

.246 
100 – RP 3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

Manutenção do 

Projeto "Turismo 

Rural" 

Secretaria 

Municipal de 

Agricultura 

2.000,00 

182 
20.07.20.695.0014.2

.246 
100 – RP 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa 

Jurídica 

Manutenção do 

Projeto "Turismo 

Rural" 

Secretaria 

Municipal de 

Agricultura 

5.000,00 

183 
20.07.20.695.0014.2

.246 
100 – RP 4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Manutenção do 

Projeto "Turismo 

Rural" 

Secretaria 

Municipal de 

Agricultura 

1.000,00 

203 
20.09.12.361.0021.2

.022 

111 - 

Impostos e 

Transferên-

cias de 

Impostos 

3.3.90.93.00 
Indenizações 

e Restituições 

Manutenção da 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

10.000,00 

204 
20.09.12.361.0021.2

.022. 

111 - 

Impostos e 

Transferên-

cias de 

Impostos 

4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Manutenção da 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

6.816,60 

209 
20.09.12.361.0028.2

.279 

111 - 

Impostos e 

Transferên-

cias de 

Impostos 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Segurança nas 

Escolas 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

4.000,00 

212 
20.09.12.361.0029.2

.280 

111 - 

Impostos e 

Transferên-

cias de 

Impostos 

 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Manutenção e 

Extensão do 

Projeto de 

Inclusão Digital 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

5.000,00 

229 
20.09.12.361.0188.2

.023 

207 – 

Salário 

Educação 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa 

Jurídica 

 

Manutenção e 

Desenvolvimento 

da Educação 

Básica - Ensino 

Fundamental 

 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

221.310,12 
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261 
20.09.12.361.0597.2

.282 

111 - 

Impostos e 

Transferên-

cias de 

Impostos 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa 

Jurídica 

 

Convênios com  

Entidades e Inst. 

para Atendimento 

de Atividades no 

Contraturno 

Escolar 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

14.093,68 

296 
20.14.15.451.0021.2

.058 
100 – RP 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

 

Manutenção da 

Secretaria 

Municipal de 

Obras 

Secretaria 

Municipal de 

Obras 

5.000,00 

339 
20.16.18.541.0021.2

.065 
100 – RP 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa 

Jurídica 

Manutenção da 

Secretaria 

Municipal de 

Meio Ambiente 

Secretaria 

Municipal de 

Meio Ambiente 

2.000,00 

357 
20.16.18.541.0593.2

.161 
100 – RP 3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

Manutenção do 

Programa "Educar 

para Ambientar" 

Secretaria 

Municipal de 

Meio Ambiente 

1.000,00 

358 
20.16.18.541.0593.2

.161 
100 – RP 3.3.90.32.00 

Material, Bem 

ou Serviço p/ 

Distribuição 

Gratuita 

Manutenção do 

Programa "Educar 

para Ambientar" 

Secretaria 

Municipal de 

Meio Ambiente 

1.000,00 

359 
20.16.18.541.0593.2

.161 
100 – RP 3.3.90.36.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa Física 

Manutenção do 

Programa "Educar 

para Ambientar" 

Secretaria 

Municipal de 

Meio Ambiente 

1.000,00 

360 
20.16.18.541.0593.2

.161 
100 – RP 3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiro 

Pessoa 

Jurídica 

Manutenção do 

Programa "Educar 

para Ambientar" 

Secretaria 

Municipal de 

Meio Ambiente 

1.000,00 

361 
20.16.18.541.0593.2

.161 
100 – RP 4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Manutenção do 

Programa "Educar 

para Ambientar" 

Secretaria 

Municipal de 

Meio Ambiente 

1.000,00 

362 
20.16.18.541.0593.2

.223 
100 – RP 3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

Manutenção do 

Centro de 

Educação 

Ambiental 

Secretaria 

Municipal de 

Meio Ambiente 

1.000,00 

383 
20.17.26.782.0021.2

.200 
100 – RP 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

Manutenção da 

Secretaria 

Municipal de 

Transporte 

Secretaria 

Municipal de 

Transporte 

2.000,00 

392 
20.19.99.999.9999.9

.001 
100 - RP 9.9.99.99.99 

Reserva de 

Contingência 

 

Reserva de 

Contingência 

 

Reserva de 

Contingência 
134.924,03 

 

TOTAL 
 

 

572.310,10 
 

 
Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação e afixação, ficando 

revogadas todas as disposições que lhe sejam contrárias ou incompatíveis. 

Itaperuna, 24 de outubro de 2017. 
 
 

MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA PINTO 
PREFEITO MUNICIPAL 


